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PROTOCOLO
Câmara  M
!`ECEBl  hí:

DO  DIA:

de Boa Vista DECLARA   DE   UTILIDADE   PUBLICA   A

ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE  LUGAR  DE

REFÚGIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITA DO  MUNICIPI0  DE BOA  VISTA,  no  uso  de  suas  atribuições

legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, e sanciona o seguinte:

LE1:

Art.  1°  -  Fíca  declarada  de  Utilidade  Pública  Municipal,  a  Associação  Beneficente

Lugar  de  Refúgío,  com  SEDE  e  foro jurídico  na  rua  Alcides  Lima,  n°  341,  bairro

Caimbé, nesta Cidade de Boa Vista -RR.

Parágrafo Único - A Associação Beneficente Lugar de Refúgio é uma associação civil,

autônoma, sem fins lucrativos, com duação por tempo indeteminado, de personalidade

jurídica de díreito pnvado.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário Estácio Pereira de Mello ~ Boa Vista/RR,16 de maio de 2022.
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"BRASIL - DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VEREADOR MANOEL NEVES

JUSTIFICATIVA

A  Associação  Beneficente  Lugar  de  Refúgio  tem  como  objetivos  maiores  e

flnais:

1.      Promover programas de saúde;
11.      Incentivar e promover a cultura;

111.      Promover a educação básica e profissional;
IV.      Promover programas ambientais, a defesa, a preservação e conservação do meio

ambiente e incentivar o desenvolvimento sustentável;
V.      Promover programas sociais;

Vl.      Promover atividades e programas de esporte, lazer e ativídades recreativas;
Vll.      Promover  a  assistência  socíal  -  atendendo  a  todos  os  públicos   interessados

incluindo:   crianças,  adolescentes,  jovens  adultos,  homens,  mulheres,  idosos,

portadores de deficiência fisica e todas as minorias da sociedade;
Vlll.      Promoção de programas de desenvolvimento econômíco e social;

lx.      Promover o voluntariado;
X.      Promover a seguança alimentar e nutricíonal;
XI.      Promover  estudos   e   pesquisas,   desenvolvimento   de  tecnologias   altemativas,

promoção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e cientificos;
Xll.       Celebrar convênios  e acordos  com  instituições  públicas  ou privadas,  nacionais

ou  intemacionais,  visando  a  investigação  de  qualidade  de  vida,  promoção  de
bem-estar em geral;

XIll.      Promover  palestras  religiosas  e  outras  para  todas  as  comunidades  existentes
nesse Estado de Roraima;

XIV.      Promover ações e atividades

Pelo  exposto  acima,  solicíto  o  apoio  dos  meus  pares  para  aprovação  deste
Projeto de Lei  que tem por objetivo  materializar o reconhecimento  da  sociedade boa-
vístense.

Plenário Estácio Pereira de Mello -Boa Vista/RR,  16 de maio de 2022.

MANOEL NEVES DE MACEDO
• VereadorRepubl icanos-

Av. Capitão Ene Garcez, 992 -São Frmcisco CEP 69.301-160
Boa Vista - Roraima
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Art. 1 . ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LUGAR DE REFUGIO - ABLR, neste ato, é uma
assocíação civll sem fins. Iucmthíos com düração por tempo indeterminado, de direfto
privado  confbme  o  aTt  44,  rv  do  CC/2002.  tendo  por  objetivo  pn.ncipal  unfficar os
beneficio junto a sociedade como um todo. com sede provisória e fbro na cidade de
Roralma,  capftal  de  Boa  Vista,  sfto  a  Rua  Alcldes  Llma  n°  341  -  Caimbe,  CEP  n°
69.312.172.

Ait. 2. A Associação Beneficente Lugar de ReúJglo - ABLR é uma instituição sem fins
econômicos constituída por pTazo indeteminado, tendo por objetjvo programas sociais
voltadas a pessoas de baixa renda, culturais, produção de artesanatos em geral, cuisos
técnloos e  pTofissionalizantes,  dlvulgação  e  conhecimentos técnicos e  científicos em
qualidade de vida, e Palestras de todos cs temas voftados à sociedade cx}mo um todo.

Art. 3. A Associação tem como objewos maiores e finals:

Pmmover programas de saúde;
lncentivar e promover a cultura;
Promover a educação bás!ca e profisslonal;
Promover programas ambientais, a defesa, a preservação e conservação do
meio ambiente e incentivar o desenvolvimento sustentável;

V.         Ptomover programas socia ls;
VI.        Promover atividades o programas de esporte, lazer e atividades recreawas;
Vll,       Promovera assistência soclal -atendendo a todos os públicos interessados

lnclulndo:   crlanças,   adolescentes,  jovens,   adultos,   homens,   mulheres,
idosos, ponadores de deficiência física e todas as minorias da sociedade;

Vlll.      Promoção programas de desenvoMmento econômico e social;
lx.        Promover o voluntariado:
X.          Promover a segurança alimenúr e nutricional;
Xl.        Promover estudos e pesquisas, desenvoMmento de tecnok)gias altemawas,

promoção   e   divulgação   de   lnfbrmações   e   conhecimentos   técnicos   e
cie.ntíficos;

Xll.       Celebrar   convênios   e   acDrdos   com   instftuições   públiffis   ou   privadas,
naclonals  ou  lntemaclonals  vlsando  a  investigação  de  qualidade  de  vida,
pTomoção de bem estar em geral;

Xlll.      Promover   palestTas   religiosas   e   outras   para   todas   as   comunidades
®xi.stentes nesse Estado de Roraima.

&\1
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ABLR
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LUGAR DE REFÚGl

DATA tlE FulllDAÇÁ0 31 DE JANEIRO DE 2019
SEOE RUA ALCIDES UMA N® a41, BAlftRO CAIMBE CEP

BOA VISTA ftR

XIV.      Promover ações,  programas e  atividades diTecionadas
objetivos cx)nstantes deste Estaüto.

ParágTafb  Único - A Asscx}iação  não dbtibul,  entre  seus associados,  consolheiros,
dlretores,  empregados  ou  doadores  ®ventuais  excedentes  operacionais,  brutos  ou
líquldos,   dividendos,   boníficações,   pariiclpações   ou   parcelas   do   seu   patrimônio,
aufen.dos  mediante  o  exeTcíclo  de  suas  atividades,  e  os  aplica  integralmente  na
consecução do seu objetivo socbl.

ATt. 4. No desenvoh/imento de suas awldades, a Associação obsoTvará os princípios
da lega«dade, lmpessoalidade, moralldado, publlcldade, economicldade e da eflclêncla
e não fará qualquer discrimlnação de raça, gênero, cor ou rellglão.

Artigo. 5. A Asscx;lação se dedica às suas ativldades por meio de:

1. Promoção de intercâmblo enú® lndh/Íduos, entidades e Ínstitulções, de caráter públlco
ou prh/ado, em tomo de temas relaclonados com os objetivos da entidade;

11.     Promoção  de   parceria   para  assessoria   e  gcstão  voftados   a  programas  de
desenvoMmento sustentáv®l;

111. ElaboTação o promoção de projetos e ações de fomação e capacftação nas áreas
consideradas essenclals para os objewos da enüdade;

lv.  Promoção,  apolo  e  drhsão  d®  cx}nheclmentos,  pesquisas,  experimentações  e
estudos nas áreas essenclais para os objewos da entidade;

V.  Realização  de  publicações  o  d.msão  de  resultados  de  estLJdos  e  pesqulsas,
promoção de  seminários,  cuisos,  encontros sobre  temas  afins  com  os objetivos da
entidade;

Vl.  Criação,  aperfeiçoamento  e  díhisão de  metodologias  que  lnstrumentalizem  seiis
objetivos,  prpmovendo,  apoiando  e  ostlmulando  comportamentos  de  partlcbação,
organEzação e lntercâmb.io:

Vll. Constitulção e preservação de bfblioteca especialkada, de aoesso ftanqueado aos
que se interessem pelas áreas de atuação da Associação;

Vlll.   Promoção  de  temos   do   parcerlas  entre   escolas,   empresas  e   institLiições,
ftinclonando como agente de integração entre as partes.

Art. 6. A flm de cumpn.r sua(s) flnalidade(s),  a Associação organÉar-seú em tantas
unldadffi quantas se flzenem  necessárias, as quais serão regldas pelas dbposições
ostatután.as.

Capítulo „

ém



ABLR
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LUGAR DE REFÚGIO

DATA t)E FUNDAÇÁ0 31 tlE JANEIRO l)E 2019
SEI)E RUA AL.CIDES LIMA N. 341, BAlftRO CAIMBE

BOA VISTA RR

DOS ASSOCIADOS

Art.  7.  0 qLiadro  social  será  composto  do  número  lllmltado a~lados, p©a§

®

flslcas  e/ou jurídicas,  admitldos  em  Assemblóía  çeral  para  o  exercício  de  direfto  e
deveres em lgualdade de condições.                     -. '

Pamgrafbúnico;Poderãofliiar-senaAss&?iàçãoBeneficenteLugardeReftigio-ABLR,
abavós do sous representantes legais. devldamente credenciados. sendo respeitada os
requisftos  desse  Estatuto  e  sua  autonomla,  exceto  quando  a  mesma  solicftar  a
intervenção.

Aft. 8. Os associados dlstribuemGe nas seguintes categorias:

a) associados flJndadores:  aqueles quo partlclpanam da Assembléia de ftndação da
sociedade, asslnando a respec6va ata e compTometendo-se com suas flnalidades;

b) associados efewos: os que forem incorpoTados peb aprovação de 24 (dok terços)
da Assembléb Geral, a panir da lndltação da maloria dos associados fiindadores ou
efewos;

c) assoclados cobboradoíes: pessoas físlcas e/ou juridicas que, identificadas com os
objetivcs da Assoclação Beneficente Lugar de Refug!o -ABLR, solicftarem seu ingresso,
fbrem apmvados por 24 (dols terços) da Assembléla Geial e pagarem as contril]uições
correspondentes, segundo critérios detemlnados pelo Conselho Diretor;

d)  asscx;iados  honorários:  pessoas físlcas ou jurídlcas  que  forem  incorponados  pela
aprovação  de  2/3  (dols  terços)  da  Assembléla  Geral  na  atiiação  da  Assocíação
Beneflcente Lugar de ReftJgio - ABLR.

ATt. 9. São direltos4s associados fiindadores, efetivos e colaboradores quftes com
suas obiigaçõ es sociais:

1 - votar e ser votado para os cargcs eletivos;

11 - tomar pane nas Assemblélas Gorais;

111 - propor a admlssão de novos assocLados.

Parágrafb primeiTo.: São dlreftos dos assockidos honorários os elencados nos ftens 11 e
111, além da Lsenção do pagamento de contribulções associativas.

An.10.Sãodeveres¥etodososassc¢iados:

i -cumprir as disposições estatutárias e regimentais:

11 - acatar as decfsões da Assembléla Geral;

111 - contibuir para a co";ecução dos objowos da entidade e zelar pelo seu nome e
integridade.



Aft. 11. É possível a cumulação de cargos quando não houver incompatibilidade.

Art. 12. Os associados não iespondem, n®m mesmo subsldiariamente, pelos encargos
da  institLilção,  nem  podem  utilEzar seus  símbolos  ou  falar  em  seu  nome,  salvo  se
expmssamente autorizados pelo Conselho Dlretor.

ATt. 13. A qualk]ade de assoclado perde-se:

a) Pela exclusão;

b) Pela demissão;

®                c) Pela extlnção da Assoclação na foma prevlsta no art.14 deste Estatuto.
Aft. 14. São motivos de exdusão da qualidade de assoclado:

1.          A prática do atos losivos aos lntemsses e flns da Assocíação ou quo possam
desoniá-la ou prejudlcá-la;

11.         A vlobção lntenclonal dos estatutos e regubmentos da Associação e o não
cLimprlmento das obrlgações soclab que eles impõem;

111.         O não pagamento reitenado de contibujção pelos assoclados colaboradores
caso não as satistàçam depols de avlso do Conselho Diretor.

PaTágrafb Único - A exclusão do assock)do fàr-se-á medlante aprovação da maioria
slmples do Conselho Dlretor;

Parágrafb Segundo - Da declsão que apiovar a exclusão podeTá ser Ínterposto recurso,
no prazo de 15 (quinze dla8), contados da oomunlcação da decisão, para a Assembléia
Geral. hipótese em que para a exclusão devenà haver aprovação de 2® dos presentes
à Aú5sembléla Geral.

Art.  15.  Nos  casos  previstos  no  ArL  14  será  dada  garantia  de  defesa  ao  argüido,
cienfflcandoo  .com  antecedencia  d®  io  (dez)  dlas  para  que  apresente  defbàa  ao
Conselho Diretor que tratará de sua exclusão.

Art.16.  Deliberada a exclusão nos termos prevbtos no ait. 14, só a Assembléia Geml
podená readmftir o assoclado exclufdo mediante aprovação de 2/3 da Assembléia Geral.

An. 17. Qualquer associado poderá demftlr-se, bastando paia o efeito apresentar por
escrito declaração de demlssão ao Conselho Dlretor.

Capítu'o 1''

DA ADMINISTRAÇÃ0, DA ORGANIZAÇÃO E DOS CONSELHOS
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ArL 19. A Associação remunera seus Diretores e membros do CorBelho, dirigentÉ£, e
eféwo no quadro de serviços, m®smo que efewamente atLiam na gestão executiva.

Art. 20. Os procedlmentos dos sistemas do gestão e de aLJdftoria lntema da Associação
serão dlsclplhados no Reglmento lntemo.

Capítulo IV

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art.  21.  A  Assemblóia  Geial,  órgão  soberano  da  Associação,  é  composta  pelos
assockidos em pleno gozo do seus dlreftos estatután.os.

ATt. 22.  Compete à Assembléia Geral:

1 - eleger ® dest"ir os membros do Conselho Dlretor e Conselho Fiscal;

11 -admftlr e excluir assoo!ados;

111 -decidir sobre refórmas do Estatuto por maloria absoluta dos a§sociados;

lv - lnstituh e alterar códigos do conduta o regimento intemo;

V - criar, gem, extinguir departamentos, detemlnado a competência e subordinação
destes,  dentro  da  estrutura  da  assoclação,  podendo  lnclusive  conferir este  poder a
qualquer ouÚo órgão da Assoclação.

Vl  -  decldlr sobre  a  conveniêncla  de  alienar,  transiglr,  hipotecar  ou  pemutar  bens
patimonlais, e;

Vll -decfdlr sobro a extlnção da Assocbção nos temos do aftigo 46, deste Estatuto.

Parágrab Único - A des«ulção dos admlnlstradores dependerá  do voto de 2/3 dos
pfesentes na assemblóla especb]Iment® convocada para esse flm, sendo necessárla a
presonça da maloria absoluta dos assoclados em primeira convocação e de mals de 1/3
dos assockidos nas convocações segulntes.   t/

À



ABLR
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LUGAR DE

DATA PE FUNI)AÇÁ0 31 EIE JANEIRO DE 2019
sEDE ftuA "cii]Es uMA m 34i, eAiRRo cAiiv[BE cEp egéi2.172

BOA VISTA RR

Ah 23. A Assembléla Goral se roallzará, odinariamente, uma vez por ano

1 -apmvar proposta de programação anual da As§oclação, submetida

pelo Conselho Diretor;

11 - apfecbr e aprovar relatório anual da gestão, submetldo pelo Cons®lho Dire

111 -discuü e homologar as conta§ e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal, referente
ao exercíclo anual findo.

Art. 24. A Assembléia Geral se realkará, exbaoTdinarlamente, quando convocada

1 - polo Consolho Dlretor;

11 -pob Conselho Flscal;

111 - por requerimento apTesentado por 1/5 dos associados quites com as obrigações
socbb;

W - pelo Presldente.

Aít. 25. A Assemblóla Geral seTá convocada medlante cana, fax ou qualquer outTo meio
de  cx}municação  com  avlso  de  recebimento,  envlada  a  todos  os  assoclados,  com
antecedêncla mínlma de (qulnze) dfas e se lnstalará com o .quorump de ao menos 1/5
(um  quhto)  dos  associados  em  primelra  convocação  e,  cx)m  qualquer  número  d®
pmeentos, em segunda convocação, a menos qLJe do foma diversa requeira a matén.a
objeto da Assembléla.

Ak.  26.  As  deck;Ões  da  Assembléla  GeTal,  quando  não  e}dstir  outra  deteminação
oxpressa, serão tomadas por maloria slmples dos presentes, obsewandos os llmi(es
deste estatuto.

Capm'O V

DO CONSELHO DIRETOR

Aú 27.  0 Conselho  Dlretor seÉ eleito pela Assembléla  Geml,  com  mandato de 04
(quatro) anos,  podendo  haver a  reelelção por decisão  da Assembléla  Geral,  e será
composto por, no mínlmo: um Presk]ente. um Vlce Presldente e dois Secretários e dols
tesoLlmlm.

Art. 28. Competo ao Corisolho Dfretor:

1  -  elaborar e  submetor à  Assemblóia  Geral  a  proposta  de  programação  anual da
lnstituüo;



V  -  regubmentar  as  Ordens  Nomativas  da  Assembléia  Geral  e  emftlr  Ordens
Execuwas pam dbciplinar o funclonamento lntemo da lnsüuição;

Vl - estabelecer convênlos, contmtos e temos de parceria com entidades nacionals e
lntemaclonais. públlcas e privadas, com vistas a lmplementar pTogramas e projetos que
atendam os objewos ® lntorosses da Assoclação;

Vll -  receber o pedldo de demissão dos associados e tomar as providências cabíveis;

Vlll  -  criar  e  extinguir  departamentos,  quando  lhe  forem  conferidos  poderes  pela
Assembléia, paia tanto;

lx - coordenar e gerir os departamentos criados e subordinados a sua adminlstração,
podendo  para  tanto  nomear  e  destitulr  os  lntegrantes  e  coordenadores  de  cada
depanamento.

X - lnstitLiir, regular e extlnguir comksões técnicas clentíficas quando necessárias ou
convenlentes para :

a) avallar o mérito tócnlco e clentíflm dos estudos feftos pela Associação, bem como
das suas propostas de trabalhos, do eventos e de materiais diversos produzidos e/ou
utllÉdos pela entidade; olaborar trabalhos relacionados à área de pesqulsa;

b) organizar, editar e publicar periódlcos, »vros, folhetos, de conteúdo cle"flco;

c) realizar reunlões clínlcas para estudos de casos;

Arl  29.  Os  hiembTos  do  Conselho  Diretor  deliberaTão  em  cx)legiado.  reunindo-se
quantas vezes brem necessárias, sob a convocação do Presidente da Associação ou
por mak)ria de seus componentes.

Ak. 30. Compet® ao Presldente:  C/

1 -representar a Assock]ção ativa o passívamente, judicial e extra-judicialmente;  J .''.

11 - contratar e dlstmtar, abrir, movLmentar o encemar contas bancárias;

111 - cumprir ® fazer cumprir este EstattJto o o Reglmento lntemo;

IV - presldlr a .Assembléb Geral;

V -convocar o prosldir as f®unlõo8 do Conselho Dlrotor o da Assemblóia Geral;

VI-nomearprocuradoresedolegarpodoresparafinsespeclaisemnomedaAssoc.Bção



quandojulgarne®ssário.

Art. 31 . Compete ao Vice-Presldent®:  í/

1 - subsütulr o Presklente cm suas fátü)s ou lmpedlmentos;

11 -assumlr o mandato, em caso de vacância, até o seu témlno;

111 - prestar, de modo geral. siia co]aboração ao Presldente;

Art. 32. Compete aos Secretários um e dols o seguinte:   C/

1 -secretarlar as reuníões do Conselho Dlretor e Assembléla Geral e r®digir atas;

11 -publlcar todas as notícias das atMdades da entidade.

An.33.CompeteaosTesoureirosumedolsoseguinte:{/

1  - supervbionar os  trabalhos  de Tesouraria  o os  serviços  contábeis,  zelando  pelo
conble diário e dansparente das cx)ntas da instituição;

11  -  arrecadar  e  contabilizar  as  contribulções  dos  associados,  rendas,  auxílios  e
donawos, mantendo em dia a ®scrfturação da Assoclação;

111 - pagar as contas autorizadas pelo Presidente;

IV -apresentar relatórios de receftas e despesas, sempre que forem solicitados;

V -apresentar ao Conselho Fbcal a escrituração da Asscclação, incluindo os relatórios
de desempenho financeiro e contábfl e sobre as operações patrimoniais realtzadas;

Vl  -  conservar,   sob  sua  guarda   e  responsabüldade,   os   documentos  ielativos  à
tesouraria;

Vll - manter t.odo o numerário em ostabelechento de ciédfto;

Vlll -©ntratar e organlzar o quadro flincbnal necessárb para a execução dos planos,
projetos e ações da Assoclação;

lx- detalhar e executar motas da programação anual de  ativldades  aprovadas pelo
Conselho Dimtor;

X - prestar contas dos trabalhos efbüados ® da gestão financeira sob a sua execução
perante o Conselho Dlretor o o Conselho Fiscal;

XllI -por delegação de poderes outoTgados pelo Presidente, representar a entidade em
juízo o fora dele, bem como abrir e movmentar contas bancárias, requísitar talões de
cheqiie,   omftlr   ohequos,   autorizar  transferencla   do   valores   por   carta,   autorizar
aplltações flnanc®iias d® recursos dlsponívels e, alnda, endossar cheques ® ordens de
pagamento do país ou do exterior para depóslto em conta bancária da Associação.

fi&8
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Art. 34. 0 Conselho Fl§cal será constftuído om Assemblóia  Geral, sendo os 03 (dôs)
titularos ® 03 (trôs) suplentes, com mandado de 04 (quartro) anos colncldento com o
mandato do Conselho Dimtor.

Parágrafo 1° -No caso dos 03 (trse) 8uplentes paTa Conselho fiscal, s®rão oleitros om
ouda assombleb geral, quando howor nocossldade ou por solicltação do P[®ldento.

Art. 35. Compet® ao Conselho Flscal:

1 - examinar os lh/ros do escrituração da lnstftulção;

11 - oplnar sobre os balanços o mlatórios de dosompenho financeiro e contábil o sobre
as   opoiações   patrlmonlals   realkadas,   emftlndo   pareceTes   para   os   organlsmos
sup®rior®s da entldado;

111  -  roqubftar  ao  Secretário,  a  qualquer  tempo,  documentação  comprobatória  das
op®rações oconômloo-flnancelras Tealizadas pela l nstltu lção;

IV - acompanhar o trabalho de eventuals audftor®s ox(emos lndependont®s;

V - convocar extraordlnariamento a Assembléka Geral.

ParágTafo Únlco -0 Conselho Flscal so reunlrá ordinariamente a cada 12 (doze) meses
e. extraordlnariamente, sompro que necossário.

Capítulo Vlll

DO PATRIMÔNIO

Art. 36. 0 patrimônlo da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LUGAR DE REFUGIO -ABLR
será constltuído e mantldo por:

1 -doações do bons o dlr®ftos, bom como contribuições dos associados.

11 -bens ® dlr®rtos provenlentos de Tendas patrimonlais;

111 - b®ns ® dlreitos derivados das atMdades exercldas pela Assoclação;

lv -bens móveis e lmóvels, v®Ículo8, ações o títulos.



#=ÇAo-BENEE:ACE;TELUGARDffi°®&
ABLR

a quo se destjna a associação, ressawados os gastos despendidos e bons necessários
a seu ftnclonamento admlnlstra«vo.

Art.   38.  A  Assoclação  adotará   pratlcas  do  gestão  admlnlstrativa,  necessárias  e
süflclentes,  a  colblr  a  obtenção,  de  foma  lndlvldual  ou  col®th/a,  do  benefícbs  e
vantagens  pessoals   pelos  dirúontes  da  ®ntidado,  seus  cônjuges,  companh®iros,
parontes cobterals ou aflns, ató o toicelro grau e, alnda pebs pessoas jurídicas dos
quals os menclonados anterlomento sejam controladores ou dotenham mais de dez por
conto das panlclpações socletárias.

Arl  39.  No  caso  de  dlssolução  da  Assoclação,  o  respectivo  patrimônlo  líquido  será
transbrido  para  outra  p®ssoa  jurídlca  qualfflcada  nos  temos  da  Lei  n.  9.790/99,
ppofepenclalm®nte qu® tonha o m®smo objeth/o soclal.

Art.  40.  Na  hipótese  da  Assoclação  obter  e,  posteriomente,  perdor a  qual.flcação
instmída pela Lol n. 9.790®0, o ac®rvo patrlmonlal dlsponível, adqulrldo com mcursos
públicos  duranto  o  período  que  perdurou  aquela  qualFficação,  será  contabilmente
apurado o tmnsférido a outra pessoa jurídlca qualíflcada  nos temos da mesma Lel,
pref®renclalmente quo tenha o mesmo objetivo soclal.

Capítulo Xll

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 41. A prostação d® contas da lnsüulção obs®wará, no mínimo:

1   -   os   princípios   fundamentais   de   contabllidade   e   as   Nomas   Brasíleiras   de
Contabllidado;

11  - a  publicldade,  por qualqu®r molo ®ficaz,  no  onoerramento  de  exercíclo fiscal,  ao
relatórlo  do  atividados  o  das  domonstmções  flnancolras  da  entidade,  lncluindo  as
certldões negawas d® dóbftos junto ao lNSS o ao FGTS, colocando-os à dfsposição
para o oxamo de qualquor cidadão;

111 - a realkação do auditorla,  lnclush/o por audftores extomos lndependontos se tor o
caso, da ap»cação dos ®ventuab recursos objeto de Termos de Parceria,  confome
pr®vlsto ®m mgulamento;

lv - a pTestação de contas de todos os recursos ® bens do origem  pública recebido§
8eíá feita, ®nfomo detemha o parágrafb únlco do art. 70 da Constftulção Federal.

^1o



Aft. 42. 0 ex®rcício soclal da Assoclação coincidlrá com o ano cMl. encorTando-se a 31
do dezembro de cada ano.

Art, 43. A oxtinção da Assoclação só será possível por decisão da Assemblóia Geral
Extraordinária, especk)lmente convocada para esto flm, que cont® com a anuêncla do
2B (dols tonços) d® s®us assocbdos.

Art. 44. 0 presente Estatuto podorá ser rofbmado, a qualquer tempo, por decisão de
2/3, pres®nte a maloria absoluta dos assoclados em Assembléia Geial ®speclalmente
convocada para osso fim, e entrará em vlgor na data do seu reglstro om Cartórk}.

Aú 45. Os casos omlssos sorão resoMdos pelo Conselho Dir®tor e referendados pela
Assemblóla Geral.

Art, 46. Ffca elefta a Comaica da cldade de Boa Vlsta, Estado de Roraima, para dirimlr
qualsquer dúvldas oriundas desto Estatuto.

Boa Vista -RR, 31  do Janelro de 2019.

\i\`LL®N   oA     S,)VA    n?Ôb
Wm dã Swa Meio

Prosk"

JotLr`€icqc.  cAe  5c^~`.  SLLÚ`  So
lvaneld® de Sousa Sih/a Soar®s

Secretaria Geral

Qr('Q
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•          ;i:dãâece:::ào:cágaa:;:í;A6V:Zeioi,i:prã;#::i ío:5ald%o:Fã:;âri,,rfe2Ê`;3?t;::3_Í::
CONSTITUíDO NA FUNCÃO DE PRESIDENTE.

nome: José Almeída, brasileiro, casado, mecânico de reffigeração, residente
ncsta cidadc e domiciliado na Rua Socratos Pcixoto n° 964 -Jardim Floresta,a,

?T%N6:Í##ES:néÁg:T*sàTààsàc#393.102.722-

nome: Ivaneide de Sousa Silva Soares, brasileira, casada, adrinistradora,
residente nesta  cidade  e  domiciliado  na Rua José Aleixo  n°  1903  - Asa
Branca,  CEP n°  69.312-272,  coin RG n°  327304-0  SSP/RR e do CPF n°

•            ZÍ±£;±192ú8,   CONSTITUÍDO   NA   FUNÇÃO   DE   SECRmRio

nnome:   Sulielma   Silva   Peneira   Barros,   brasileira,   casada,   pedagoga,
residente nesta cidade e domiciliado na Rua Wálmir Pereira da Rocha n° 340
-Caraná,  CEP n° 69.313ú20  com RG n°  158481  SSP/RR e do CPF   n°
6]2. ]4] .402.2o, CoNST]TUíDo NA FUNCÃo DE 2a SECRETAR]A.

nome:  Maria  das  Graças  da  Silva  Molo,  brasileira,  casada,  rçpositora,
residente nesta cidade e domiciliado na Av. Emilia S. Lavor n° 510 -Carmá,

83|%°T6#]É-á8£'AC°EriRgÃnà6Ég[5oSÉPsg5àío]Rcop.Fno24i.528.o32-i5,



ABLR
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LUGAR DE REFÚGIO

DATA DE FUNDAÇÁ0 31 DE JANEIRO DE 2019
SEI)E RUA ALCII)ES LIMA N® 341, BAIRRO C

BOA VISTA RR

nome: Vanessa Souza Ribeiro, brasileira, casa

®.312.172

a, residente nesta
cidade e domiciliado na Rua Socrates Peixoto n° 964 -Jardim Floresta, CEP

%oo6N9;3ioÉ6£,ocoNmAR£nàÁ7o4|#2SoS#To#oncR3Fno664.oo5.112-53'

nome: Joselma da Silva Rodrígues, casada, do lar, residente nesta cidade e
domiciliado na Av. Rui Barauna n° 406 -Jardim Caraná, CEP n° 69.313-688
com RG n° 215198 SSP/RR e do CPF n° 746.378.512-20,
NA FUNCÃo DE MEhmRo Do coNSELHo.

CONSTTTUD0 NA FUN

CONSTITUÍDO

nome: Larissa da Silva Melo, brasileira, casada, cabelereira, residente nesta
cidade e domiciliado na Rua  Alcides Lima n° 341 -Caimbe, CEP 69.312-
172,   com   RG   n°   428392-9   SSP/RR   e   do   CPF   n°   030.849.052-58,

ÃO DE MEMBR0 DO CONSELHO.

nome:   Wendy   da   Sflva   Cunha   Carlos,   brasileiro,   solteira,   medica
veterinária, residente nesta cidade e domicili.ado na Rua  Expedito Frmcisco
da  Silva  n°  3255  -Equatorial,  CEP  n°  69.317-344  com  RG  n°
SSP/RR e do CPF n° 007.850.26240.
hffinffiRO Do CoNSELHO.

CONSTITUIDO NA FUN
266912
ÃODE

83A VisT4 -&e , 3J  pe auG't Bo t€ zolq .

u\isctu   Í),A    sliuA    m@Ú
Wilson da Silva  Melo

Presidente



ATA    DE    ASSEMBLÉIA    GERAL    EXTRAORDINÁRIA         E

FUNDAÇÃO   DA   ASSOCIAÇÃO   BENEFICENTE   L

REFÚGIO -ABLR

Ao    Trinta  e  Um    Dla  do  Mês  de  Janeiro  do  Ano  de  Dois  Mil

(31/01/19),   as  20;00  (vinte   horas),  em   prlmeira   convocação,  tev

ezenove
inicio   a

assembleia   geral   extraordinária   de   fundação   ASSOCIAÇÃO   BENEFICENTE

LUGAR DE REFÚGIO - ABLR, com endereço na Rua Alci.des lima n9 341, Bairro

Caimbe,  CEP  69.312-172  -  Boa  Vista,  Roraima,  com  a  presença  dos  sócios

fundadores ao final  assinado  e conforme  relação em  anexo  para tratarem  dos

assuntos em pauta:
l-fundaçãodaASSOCIAÇÃOBENEFICENTELUGARbEREFÚGIO-ABLR;

11  -  Apresentação  do  corTteúdo  do  Estatuto  e  sua  Aprovação  por  todos  os

fundadores;
111 -Elelção da prlmeira Diretoria e Posse;

lv- o que ocorre;
lniciaram-se  ao  trabalho  sob  a  presidência  do  Senhor  Wilson  da  Silva  Melo,

Aclamado  pela  maioria  que  designou  para  lavrar  a  presente  Ata  a  Senhora
lvaneide de Souza Silva Soares Secretaria Geral. Foi esclarecldo pelo presidente

da a Assembléia Geral Extraordinária, o objetlvo, a importância, os benefícios para

todos  com  a  criação  da  ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE  LUGAR  DE  REFÚGIO  -

â:::iaLc:,:.d:tdoeq:::o::s:ab:so::adn.d:::épsa::oafsus::aam¢e.ntaa::::=ecLe,szcai::n::
todos, o senhor presidente Wilson da Silri Melo, colocou em votação o pÉmgiE

ÊgÊm fundação ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LUGAR DE REFÚGIO -ABLR, que
foi aprovado por todos os sócios presentes passando para o !±ÊPJ! da pauta, a
apresentação e  a  aprovação do  Estatuto Soclal,  o senhor Wilson da Silva  Melo
Presidente da Assembleia determinou que fosse fe.rto a leitura do Estatuto Social
artigo por artfgo, após a Leitura, não liavendo mais nada a acrescentar, o senhor
Presidente  colocou  em  votação  o  segundo  item  da   pauta,  apresentando  e

aprovando '6   Estatuto   Social   da   ASSOCIAÇÃO   BENEFICENTE   LUGAR   DE

REFÚGIO -ABLR, que foi aprovado#nanimemente. Passando para o j±Êp±j!± da

pauta  Eleição  da  primeira  Diretoria  e  posse,  após  apresentação  do  processo
eletivo  foi   composta   apenas   01   (umô)   chapa   assim   constituída:   Diretoria
conforme prevê o Estatuto ora aprovado o presidente o senhor Wilson da Silva
Melo, Vice - Presidente: José Almeida, 19 Secretaria Geral:  lvaneide de Souza

cÇ zzç      .-------- +---= ------:=



Silva Soares, Z® Secreúrla: Sulielma Sllva Perreira Barros, 1® Tesoureira: Maria

das Graças da Silva  Melo, 2Q Tesoureira: Vanessa Souza Ribeiro, Membros do
Conselho Ffscal:, Joelma da Silva Rodrigues, Larissa da Silva MeJo e Wendy da
Silva Cunha Carlos.   Após a  colocação dos membros Çla  Diretoria  a  qualificação

dos   mesmo   ficara   numa   folha   aparte   (LISIA   DOS   SOCIOS   FUNDADORES

DIRETORIA),  o  Senhor  Presidente  da  Assembleia  colocou  em  votação,  send

Dl.etoria aclamada unanimemente pelos sócjos presentes passando p@ra o

!)L da pauta o que ocorrer:
Foi  explicado  pelo  Presidente eleito que  a  Diretoria toma  posse  nesta  mesm

data,  e  fica  responsável  pela  parte  administrativa  registro  legais  nos  órgãos

competentes  quanto  sua  legalidade,  falando  ainda  os  demais  membros,  no
sentido de termos coragem pam trabalhar, e que na adminjstração fará de tudo,

para  que  todos   os  moradores  venham   ater  um  verdadeiro  representantes
quantos as questões sociais. Nada mais a discutir foi encerrada a Assembleia que
vai devidamente assinada por mim e os demais Sócios Fundadores.

Boa Vista RR, 31 de janeiro de 2019

`^Íilson da Silva Melo

Pnsidente

35±v_aft_e;\ CtÁf S.  S.lua  Soaí8O
lvainelde de Souza Silva Soares
Se"taria Geral

cxéücxf_j5çumoJ>
Sullelma Sllva Pereíra Barros
2e SecnEtaria

Vice - Presldente



Maria das Graças da Sllw Melo
ie Tesoureira

Vanessa SoLiza Rlbeiro

ze tesoümTa

Conselho FBcal

Larlssa da SIlv@ Melo

Conselho Flscal.

Conselho Fiscal.

á- éipJ- ¢o

Dr: Alain Delon Jordão de Souza Corrêa

Advogado - OAB / RR 1865.
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TABELIÃO - BEL. JOZIEL SILVA LOUREIF`O
AV. VILLE ROY, 5636 -CENTRO -CEP 69.301 -000

TEL: (95) 3624C097 -CNPJ: 24.383.786/0001 J31

CERTIDÃO INTEIRO TEOR - PESSOA JURID

REGIsmoN®    ooolls&s                           LrvRONo   A-21

JOZDL SH,VA IOUREmo - OFlcbd em pleno üercído do cargo m forma d. IcÍ do Serviço de Regístri
das Pe83oü Juridlcu - 1° Ofltio di C.pita] d® Eitado de Roraíma

DENomAÇÃo
ESPECH

ENDEREÇO
FORO
BSTATuro REFORMÁVEL
DnETORIA REMUNERADA
COMPETÊNCIA
DATA I)E FtJNDAÇÃO
DATADEEmlçÃo
DATA I)E APROVAÇÃO
DATA I)E POSSE
TEhoo DE MANDATO
OBsmvAÇÕES

0
r`ohoRos DA DmETORIA

.,,-

ASSocmçÃOBEricENTEI;UGARI>EREFÚGIO-ABm
ASSOCIAÇÃO
ffiADEFtjmAÇÃo
INI>ETERhmlADA
pARncuLAR  ,
Art. 3° -AA88od.çÕo Óm como oQjtivos msiores e fimis:
1. Promo`rçr pmms de saúde;
n. Inoenti`mr . pfomover a cültup;
m. Pmo`rm . dticsçso básica e profissional;
IV. Promover prpgmmaa addrientai8, a defesa, 8 preservação e a)nservação do meio
ambicme c inomtivar o desm/olvimento s`istentávd;
V. P[omover programas Sotiaí3.. .
RUAALclDEs LIMA, N.. 341 -CAnoÉ, cEp 69.312-172
BOAwsTA-m
SIM
NÃO
ASSEMBIEIÀ GERAL
31/01„019
31/01/2019
31/01/2019
3l/OIC019

Párina 1

o4 (QUAmo) i"os
AbÀDE FUNDAÇÃo, REALlzADÀ No Dn 31 DE ]ANERo DE 2o 19.
-Faz psrte intçgrmte do presente rqgistro o ESTAIUTO SOCIAL; quslificação dos membros da

Eoo¥gT:sD#:ffi;;::::SÊÍ::=#sE;gE##g:ídàoEd§oNu¥ÀCso[nLstvàso,"S;
suLHMA slljvA pERERA BARRos; MARIA DAs ®AÇAs DA snvA hfflo; vANEssA
SouzARDERo;]oSEIMÀDASILMÀRODRIGt]Es;IARlssADAsn;vAhfflo;wEND¥
I>AsmvAcuNIIAcARLos;

WILSON DA SILVA MELO, CPF N® 112.337.702-25 -PRESIDENTE;
JOSÉ ALMEIDA, CPF N® 393.102`722B7 -VICE-PRESIDENTE;
IVANEIDE DE SOUSA SILVA SOARES, CPF N® 744.988.192€8 -1. SECRETÁRIA;
SULIELMA SILVA PEREIFU BARROS. CPF N° 612.141.402-20 -2. SECRETÁRIA;
MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA MELO, CPF N° 241.528.032-15 -1. TESOUREIRA;
VANESSA SOUZA RIBEIRO, CPF N° 664.005.112-53 -2. TESOUREIRA;
JOSELMA DA SILVA RODRIGUES, CPF N® 746.378.512-20 -TITULAR DO CONS. FISCAL;
LARISSA DA SILVA MELO, CPF N® 030.849.052-58 - TITULAR DO CONS. FISCAL;
WENDY DA SILVA CUNHA CARLOS, CPF N° 007.850.26240 -TITULAR DO CONS. FISCAL.

Era o que so continha no düdido assento regisml nesta certidão citado.
0 refirido é vemdade e do

Eü, JOZIEI, SILVA

-BOA

iclooETliulosEDOCUMENTOS

EPE5SOASIURiDICAS

vlsTA -

o Simão.
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lLUSTRÍSSIIVIO  SENHOR  TABELIÃO  JOSIEL  SILVA  LOUR
OFICIAL DO 1° OFÍCIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURID
DA COMARCA DE BOA VISTWRR,

•.,,       /,

Í)O

WILSON  DA    SILVA  MELO,    Brasileiro,    casado,    Pastor  evangélico,
residente   e   domiciliado    na  Av.  Emilia S.  Lavor n° 510,  Baimo Caraná,
Boa  Vista  Estado    de    Roraima    Cep  69.313i88,    Inscrito    rio    CPF:
112.337.702i25   o    RG:   29624   SspmR,    com    endereço   eletrômm
auíteriaaoios31@hotmail.com,     legalmente    representando    a    pessoa
jurídica também  qualfficada ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE 'LUGAR DE
REFUGIO -ABLR,  com sede na Rua Alcides Lima n° 341, Baimo Caimbe,
CEP 69.312-172, Vem, com o devido respeito e acatamento, confórme a
Lei de Registros Públicos (lei 6.015ri'3), do CC e (Lei 10.406/02) do CNSN
e de  Registro§  do  Estado  de  Roraima  (provimento  CGJ  n° 001/2017 e
Consolidação   das   Leis   do   Trabalho   (Decreto   -   Lei   n°   5.452/43,
REQUERER o Registno do Estatuto juntamente com o Regimento lnterno?
para o féito legal do mesmo.

Nestes  Temos.

Pede Deferimento.

Boa  Vista, RR   12  de fevereiro de 2019

W`LstJ~    JIÁ    ç,luA     ~Glo  .
Wilso~n da Silva Melo

Prosidento



Dociimento Básico de Entrada

0

FLEPÚBLICA FEDEFUTIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA -CNP

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNP

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte
órgão:
•    Fteceita Federal do Brasil

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃo Dos EVENTos soLlcnADos / DATA Do EVENrro

101 lnscricao de primelro estabelecimento -21/03ffio19
Qi]adro de Sócios e Admlnlstradores - QSA

Número de Controle: RR«620723 -00011233770225

03. DOculy]ENTOS APRESENTADOS

I FCPJ                                                                                I QSA

06. RECONHEcllvIENTO DE FIRMA
lDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO

Aprovado peb lnsmção Normativa RFB n® 1.863, de 27 do dGeembro
do 2018

www.recelta.fazenda.gov.bmJessoa`luiidlca/CNPJ#cpj/dbe.asp

07. RECIBO DE ENTFtEGA

Imprimir  '

íE



Comercial
do Estado Üe Ro.alma

Protocolo:

RRP1900007169

Nome
GERALDO MENESES CAMPOS JUNIOR

elatório Consulta Viabilidade

Dados do Requerente

CPF
024.203.523Ú0

E-mail

jr_mcampos@hotmail.com

Telefone
8591714143

Rçsultado çeral da` Viabilidade

Resultado
DEFERIDA

Data Validade

19/08ffio19

0
Natureza Jurídica:

ASSOCIACAO PRIVADA

Dados da Viabilidade

Evento(s)
1 ol  - lnscrição de primeiro estabelecimento (Matriz)

Enquadramento:

Outros

Opjeto Sócial
ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS ATIVIDADES DE ORGANIZACOES
ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTUFU E A ARTE ATIVIDADES ASSOCIATWAS NAO  ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

Dados da Análise clo Endereço

Resultado                  Data de processamento           Órgão Responsável
DEFERIDA 21/05#019 Prefeitura Municipal de BOA VISTA

Índice cadastral de lpTU                                      Área utilizada (rn?                                                  Área Total (m2)

01 1025202250024

Tipo Unidade do Empreendimento
Produüva: Estabelecimento fixo;

Endereço                                                                                                                                                                    Número
RUA ALCIDES  LIMA

Bairro                                                 Complememo                                                                 Município                                                CEP

CA'MBE BOA VISTA 69312-172

Ponto de Referência do Logradouro

Protocolo: RRP1900007169  Data de geração: 22/05no1910:56:06 1/2



Atividade Econômica,Principal

Atividade§ Consultadas                                                                                                                       Atividade exercida no local?

9430i}/00 -ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS
SOCIAIS

Ativjda\qç(s) Econômica(s) Secundária(s)

Atividades consultadas                                                                                                                 Ativi.dade exercida
9499-5/00 -ATIVIDADES ASSOCLATIVAS NAO ESPECIFICADAS

1Sim

ANTERIORMENTE

9493J5/00 -ATIVIDADES DE ORGANIZACOES ASSOCIATIVAS LIGADAS A
SimCULTURA E A ARTE

Protocolo: RRP1900007169  Data de geração: 22/05201910:56:06 2/2



Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Juri'dica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

Aprovado pela lnstrução Nomativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia  18/05/2022 às 11:24:46 (data e hora de Brasília). Página:  1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
iooFÍÊi3EDPEE¥gàÀ%,.jRUEÉ:ÍiDs]EÃ%,civÉ%TTÉ!¥à%sDE:pT:tg:NTos

TABELiÃO-      Bei.        DEUSDETECOELHO  FILH0
AV. VILLE ROY, 5623- E -CENTRO -CEP 69.301  -001

TEL: (95) 3224-3327 -FAX: (95) 3623-1145 -CNPJ: 84.050.038/0001 -69
E-mail   tabdeusl @hotmaíl.com

ELHO  FiLLio                              BOAvisTA-ãóRAiMA
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ERTIDÃO DE CASAMENTO
NOMES:

BOAVISTA   -

WILSON DA SILVA MEL0 e lvIARIA DAS GRAÇAS CARDOZO DA SILVA

MATRÍCULA:

096758 01551984 2 00009 218 0002825 86

NOMES COMPLETOS  DE SOLTEIRO.  DATAS  E LOCAIS DE NASCIMENTO,  NACIONALIDADE E FILIAçÕES DOS CÔNJUGES

WILSON  DA SILVA IVIELO,  nascido no dia 04 de abril de  1965,  em  este território-RR,  brasileiro,
filho de  RAIIVIUNDO  LOPES  DE MELO e   NELDES DA SILVA MELO.

MARIA  DAS  GRAÇAS  CARDOZO  DA  SILVA,  nascida  no  dia  03  de  julho  de  1967,  em  Santa
Inês-MA,  brasileira, filha de ANTONIQ ç4RPOZ9=PA;§.l~LyA e  ARLETE CRADOZO DA'SILVA,.

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXT

VINTE  E QUATRO DE AGOSTO D lLi,E'NQ' F.OITENTA`E`quATRO

REGIME DE BENS DO CASAMENT

MÊS              ANO

comunhão parcial de

NOME QUE CADA UM DO ;`'PASSOU A UTILIZAR (QUAN

MARIA DAS GRAÇA
0 nubente conservou

[LVA` MEIÍO.

OBSERVA ÕES/AVERBA

2a Vía.

Nome do Oflcjo:

Tabelionato Deusdete Coelho -1° Ofíclo

Oficlal Regi§trador:        Deusdete coelho Filho

Municlpio:      B,oa  vj.s(a /`RR

End.:   Av.  VillçRoy,562?-E   i       '

Cep:   69301-000                      Fone:    95-36243050

email:

(

Í     211.  Çz8  .   o1,7   -Icr

0 conleúdo da certidãó é verdadelro. Dou Eér`\
Boa Vista / RR dé,20,4       /,

!íril.í`Í:as.ntr?rToP[Ti,.n.o

Esc.-€v.cri.:i!,i.ul.o..
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©
Estado de Roraima

Câmam Municípal de Boa Vista
Comissão Permanente de Legislação, 7ustiça, Redação Final

ão Partici ativa

®

®

Pàlácio João

Kleber Siqueira
VEREADOR

EvaBgelista Pereíra de Melo
Av.CapitãoEneGarcez,n°992-SãoFrancíscoCep.69301-160-BoaVista/RR

Telefone: (95) 3 623 -09.74









Estado de Roraima
Câmara Municipal de Boa Vista

Comissão Permanente de Administracão. Servicos Púb]icos e P



"BRASIL DO CABURAI AO CIIUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VI STA
COMISSÃO DE ADi\mTisTRAÇÃO, SERviços pÚBLicos E pREviDÊN

PARECER DO RELATOR

®

®

NOS  TERMOS  D0  ART.69,  INCISO  111,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA

CASA   LEGISLATIVA,    PASS0   A   EMITIR   0   PARECER    DO    RELATOR   DESTA

COMISSÃO PERMANENTE, SOBRE 0 PROJETO DE LEI N° 240, DE 16 DE MAIO DE

2022,  DE  AUTORIA  DO  WREADOR  MANOEL  NEVES,  NO  QUE  DISPÕE  SOBRE:
"I)ECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LUGAR DE

REFÚGio E DÁ OUTRAS PRoviDÊNciAS".  RELATivAnffiNTE AoS ASpECTOS  A

SEREM  OBSERVADOS   POR  ESTA   COMISSÃO   DE  ADMINISTRAÇÃ0,   SERVIÇOS

PÚBLICOS  E PREVIDÊNCIA,  E PELO  EXPOSTO  D0 AUTOR DO PROJETO SEGUIDO

DO PARECER DE REDAÇÃO F"AL, ENTENDEMOS QUE A PROPOSTA É OPORTUNA

E  DEVE  PROSPERAR.  QUANTO  AO  MÉRITO  QUE  NOS  CABE  ANALISAR,  ESTA

COMISSÃO MANIFESTA-SE FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DA PROPOSITURA.

É 0 PARECER.

BOA VISTA-RR, 03 DE JUNH0 DE 2022.

VEREADOR - RELATOR

Av. Capitão Ene Garcez, n° 992 - CemDo - Palácio João Evangelista PereiTa de Melo
Fone: (95) 3623-0974 -CEP 69301 -160 -Boa Vista-RR



"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS PÚBLICOS E PREVID

PARECER DA COMISSÃO

NOS  TERMOS  DO   ART.73   §20,   DO  REGIMENTO   rNTERNO  DESTA  CASA

LEGISLATIVA,    A   COMISSÃO   DE   ADMINISTRAÇÃ0,    SERVIÇOS    PÚBLICOS   E

PREVIDÊNCIA ADOTA E RECOMENDA 0 PARECER D0 SENHOR RELATOR, SOBRE

0 PROJETO DE LEI N° 240, DE 16 DE MAIO DE 2022, DE AUTORIA DO VEREADOR

MANOEL NEVES, N0 QUE DISPÕE SOBFE: "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A

ASSOCIAÇÃO     BENEFICENTE     LUGAR     DE     REFÚGI0     E     I)Á     OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

BOA VISTA-RR, 06 DE JUNH0 DE 2022.

®

Av, CapiiÃo Ene Garcez. n° 992 - Centro - Palácio João Evmgelista Pereira dc Melo
Fone: (95) 3623-0974 -CEP 69301 -160 -Eóa Visia-RR



"BRASIL: DO CABURAI AO CIIUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS PÚBLICOS E PREVIDÊNCI

A T A  DA REUNIÃO DA COMISSÃO

®

®

AS NOVE HORAS D0 DIA SEIS DE JUNH0 DE DOIS MIL E VINTE E D0ls,

REUNIU-SE    A    COMISSÃO     DE    ADMINISTRAÇÃO,     SERVIÇOS     PÚBLICOS     E

PREVIDÊNCIA,   NO   GABINETE   DO   VEREADOR   ÍTALO   OTÁVIO   NA   CÂMARA

MUNICIPAL  DE  BOA  VISTA  -  RR,  COM  A  PRESENÇA  DOS  VEREADORES:  ÍTALO

OTÁVIO ~ PRESIDENTE, JULLYERRE PABLO - VICE-PRESIDENTE E SANDR0 BARÉ -

MEMBRO. ABERTURA: HAVENDO NÚMERO REGIMENTAL, 0 SENHOR PRESIDENTE

DECLAROU ABERTO OS TRABALHOS E COLOCOU À APRECIAÇÃO 0 PARECER DO

PROJET0 DE LEI N° 240, DE 16 DE MAI0 DE 2022, DE AUTOFHA D0 VEREADOR

MANOEL NEVES, NO QUE DISPÕE SOBRE: "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A

ASSOCIAÇÃO     BENEFICENTE     LUGAR     DE     REFÚGIO     E     DÁ     OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".  COLOCADO EM DISCUSSÃ0, E NÃO HAVENDO DISPOSIÇÕES EM

CONTRÁRIO, 0 PARECER F0I VOTADO E APROVADO POR UNANIMIDADE, E NÃO

TEND0 NADA MAIS A TRATAR, 0 SENHOR PIUSIDENTE DEU POR ENCERRADO OS

TRABALHOS,  E  DO  QUE  PARA  CONSTAR,  FOI  LAVRADA A  PRESENTE  ATA  QUE

DEPOIS DE LIDA E ACHADA EM CONFORME, VAI POR TODOS ASSINADA.

Av. Capitão Ene Garcez. n° 992 - Centro - Palácio João Evangelista Pereira de Melo
Fone: (95) 3623J)974 -CEP 69301-160 -Boa VTista-RR



Estado de Roraima
Câmara Municipal de Boa Vista

Comissão Pemanente de Oneamentoi Fisccalizacão Financeim. Tribu€acão e
Controle

ú-,én'Çã#n#Atm*lÊ,
Diretora de Ccriiissões

®



"BRAS]L -DO CABURAí AO CLIUí"

CÂMARA MUNICIPAI. DE B0A VISTA
COMIS PERMANENTE DE 0RÇAMENTO, F]SCAL]ZAÇÃO F]NANCE [RA, TR[BUTAÇÃO E CO

PARECER 1)0 REUTOR

NOS  TERMOS  DO  ART.  49,  INCISO  11,  D0  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

SLATIVA,    PASSO    A    EMITIR    0    PARECER    DO    RELATOR    DESTA    COMISSÃ0

ANENTE,  SOBRE 0  PROJETO DE LEI  N.  ° 240/2022,  DE  16  DE  MAI0  DE  2022  -  DE

ORIA   DO   VEREADOR   MANOEL   NEVES   -   QUE   DISPÕE   SOBRE   "DECLARA   DE

ILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LUGAR DE REFÚGIO E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

EM UM ÚNICO PARECER, MANIFESTO-ME FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N. °

240/2022, DE  16 DE MAIO DE 2022 -DE AUTORIA DO VEREADOR MANOEL NEVES -QUE

DISPÕE   SOBRE   "DECLARA  DE   UTILIDADE  PÚBLICA  A  ASSOCIAÇÃO   BENEFICENTE

LUGAR   DE   REFÚGI0   E   DA  0UTRAS   PROVIDÊNCIAS"   POR   ENTENDER   QUE   ESSA

JUSTIFICATIVA DO AUTOR É PLAUSÍVEL.

E 0 PARECER.

BOA VISTA -RR, DE 20 DE JUNHO DE 2022.

VER. ERONILSON BISPO FEITOSA

Câmara Munlcípal de Boa Vls(a
Paláclo João Evangellsta Perelra de MeLo

Avenida Capltão Ene Garcês,1264  São  Franclsco  CEP 69.301-160  w`^/w.boavista.rr.leg.br   Boa Vlsta -RR





"BRAS[L -D0 CABURAí AO CHUÍU

CÂMARA MUN[C]PAL DE BOA V[STA
COMIS PERMANENTE DE ORÇAMENTO, F]SCAL[ZAÇÃO FINANCEIRA, TRIBLJTAÇÃO E CO

L=h

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS   09:20   HORAS   DO   DIA  21   DE  JUNH0  DE   2022,   REUNIU-SE  A  COMISSÃO

NENTE   SUPRACITADA,   NO   PLENARINHO   DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE   BOA

TA,    COM   A   PRESENÇA   DOS    VEREADORES    NOMEADOS    PARA   A   COMISSÃO.

ER"RA:    HAVENDO    NÚMERO    REGIMENTAL,    FOI    DECLARADO    ABERTO    OS

RABALHOS DA COMISSÃ0.   N0 QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU 0 PARECER

FAVORAVEL PROJETO DE  LEI N. ° 240/2022, DE  16 DE MAIO DE 2022 -DE AtJTORIA DO

VEREADOR MANOEL NEVES ~ QUE DISPÕE SOBRE "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA

A ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE  LUGAR  DE  REFÚGIO  E  DA OUTRAS  PROVIDÊNCIAS"  0

QUAL FOI APROVAD0 POR UNANIMII)ADE ENTRE 0S PRESENTES.

NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR, DEU-SE POR ENCERRADA A REUNIÃO. E

PARA  CONSTAR,  FOI  LAVRADA  A  PRESENTE  ATA,  QUE  DEPOIS  DE  LIDA  E  ACHADA

CONFORME, FOI ASSINADA PELOS PRESENTES.

VER. ERONILSON BISP0 FEITOSA VER. ILDERSON PEREIRA SILVA

CâmaTa Munlclpal de Boa Vlsta
Palácio João Evangellsta Perelra de Melo

Avenlda Capitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vlsta -RR



n4atéria :  PROJETO DE LEI N° 240/2022 -
Autoria :  Manoel Neves

Ementa :  DISPÕE SOBRE: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASst
BENEFICENTE LUGAR DE REFÚGIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Reunião :                 19a Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                         28/06C022 -11:09:57 às ll:1l:58
Iip9J                     Nominal

EE          ÍaY:iaçãs:mp,es
Condicão :               Maioria simp]es
Total de Presentes 18 Parlamentares

®

®

N.Ordsrn   Norrio do psnornemar
42       Adrm Lima
24       Abuquerque
2         Aline Rezende

46        Dr.  llderson
6         Gabriel Mota
27       Genilson costa
45        Gildean Gari
49        GuardaJullyeme pablo
29        ldazio da perfil30   mc"
48       Jmarffl Garcü
s         Júlio Medeiros

47       Kk3bersüueira
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        Mekiuisedek
43      NilsonB*
53      RegmMatcG
54       RuanKenobby
19       Sandro Baré
22     Th"Fogaça
51         TutiLopes
36       VavádoThianguá

Totais da Votacão : slM          NÃ0
140

Resutido da votacão :         APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Dr.   Ilderson
Albuquerque

ponido            voio
PMB             Sim
REDE           Sim
PRTB          Não votou
PTB             Presidente
PV                 Sim
SD                Não votou
PP                 Sim
PSL              Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD             Não votou
PTN             Não votou
SD     `            Sim
SD                Não votoii
PRB              Sim
PSL              Sim
PSC             Não votou
MDB              Sim
PV               Não votou
PP                Não votou
PTC              Sim
PL                  Sim
PSD             Sim

Horário
11:10:16

11:10:19

1 1 : 10:03

1 1 : 10:02
1 1 : 10:05
11 : 10:06
1 1 : 10:22

1 1 : 10:04

1 1 : 10:04
11:10:10

11 :10:05

1 1 : 10:25
11 : 10:32
1 1 : 10:07

TOTAL
14



Matéria :  PROJET0 DE LEI N° 240/2022 --
Autoria :  Manoel Neves

Ementa :  DISPÕE SOBRE: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE LUGAR DE REFÚGIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Reunião :                 20a Reunião 0rdinária -1° Pen'odoA022
Data :                         05/07/2022 -12:10:2l às l2:11:03
IipgJ                      Nomin a]

E=           2riaY::?açãs:mpies
Condicão :               Maioria simp]es
Tota] de Presentes  19 Par]amentares
Nome do Psrlemontar
Adnan Lima
Alllbuquerque
+riRezende
Dr.  lLderson
Gabriel Mota
Genilson Costa
Gikm Gari
Guarda Juwerre Pablo
ldazm da Peffl
m Otávio
Jutiarm Garcia
Jútio Medeiros
KieberSm
Leonel Olíveira
Manoel Neves
Menuisedek
Mlson 8*
Regiane Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Th% Fogaça
Tuti LOpes
VavádoTh"
Totais da Votacão :

pariiao             voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Sim
PV                Não votou
SD                Presidente
PP                Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD              Sim
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD                Não votou
PRB              Sim
PSL               Sim
PSC             Não votou
MDB              Sim
PV                 Sim
PP                Não votou
PTC             Sim
PL                  Sim
PSD             Não votou

slM          NÃO
160

100,00%    0,00%
Resultado da votacão :         APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Horório
12:10:41
12:10:27
12:10:32
12:10:29

12:10:40
12:10:32
12:10:29
12:10:46
12:10:26

12:10:29

12:10:25
12: 1 1 :00

12:10:26
12:10:28

12:10:39
12:10:33

TOTAL
16





PROJETO DE LEI N.° 240, DE 20 DE ABRIL  DE 2022.

AUTOIUA: MANOEL NEVES.

DECLARA   DE   UTILIDADE   PUBLICA  A

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LUGAR DE

REFÚGIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEIT0 D0 MUNICIPI0 DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipalg a Associação Beneficente

Lugar de Reffigio, com SEDE e foro jurídico na rua Alcides Lima, n° 341, bairro Caimbé, nesta

Cidade de Boa Vista - RR.

Parágrafo Único -A Associação Beneficente Lugar de Reffigio é uma associação

civil, autônoma, sem fins lucrativos, com duração por tempo indeteminado, de personalidade

jurídica de direito privado.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Boa Vista -RR, 05 de julho de 2022.

Av.  Ene Garcês,1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácío João Evangelista Pereira de Melo

email:  ilalcmh`' 'Í?}ht)trmil,ctim  Telefone:  3621 -2859



06/07/22, 09.12 Email - Secretaria Geral  Legislativa SGL - Outlook

Autógrafos dos Projetos de Leis 201/2022 e 240/2022.
Secretaria Geral  Legislatíva SGL  <dalcmbv@hotmail.com>

Qua, 06/07/2022 09:11
Para:

•   gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br <gabineteexecutivo@prefeítura.boavi
•    Procuradoria Administrativa e  Legislativa  <proadlboavista@gmail.com>

©5  anexos  (1   MB)

AUTOGRAFO -Projeto de  Lei  n.° 240 -2022-MANOEL NEVES.docx; AUTOGRAFO -Projeto de  Lei

n.° 201 -2022  -ADNAN  LIMA.docx; Ofício 279-2022.pdf; Ofício  n° 277-2022.pdf; Ofício  n° 274-
2022.pdf;
Bom día, seguem em anexo os Ofícios n9 274/2022, 277/2022 com as mídias dos Autógrafos dos Projetos de
Leis 201/2022 e 240/2022 e o Ofi'cio n9 279/2022, informando as MENSAGENS DE VETOS que foram
delíberadas e mantidas pelo Plenário desta Casa Legislativa.  Por gentileza acusar o recebimento.

®Aft,
Vanderléia  Parmígiani
SGL -Câmara  Municipal  de  Boa  Vista

®

https://outlook.live.com/mail/0/sentitems/id/AQMkADAWA"3ZmYAZs l hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu06XsWEACA...       1 /1



®ABINETE  DO  PREFEITO

D

PREFEITURA MUNICIPAL DE  BOA VISTA
eABINETE Do pREFEITo

LEI  N° 2.308,  DE  18  DE JULHO  DE 2022.

lNICIATIVA;  PODER LEGISI.ATIVO.

DECLARA  DE   UTILll)ADE   PÚBL]CA  A  ASSOCIAr

gu?R%NPERFóCvE,BEicL.UA°s.AR  DE  REI:ÚGIO  E  DA

0  PREFEITO  MUNICIPAl.  DE  BOA VISTA -  RR,  no  uso

:;:o:'oriubeuiáõee=l:`::Lsá'aa:esgaui:íe:ueacâmqraMunicipal

LEk

An.1°  Fica  detlarada  de  Utllidode  Pública  Muníc!-

::f;,ra:JSÊà:;:dç;:B:B:ea:ã;,:`iãL*ReR[]#ga:rnge34R,e,fu;gqii:,rococTiàebdé:

:ã:.?.:íí#f:áT:a;ai'ã;s,;;.;iíÊp!isfíiig,j:Êr:=:Heàf:#ie;::,s3o::r:ii:
Ari. 2° Esta Lei enira em vigor na data de sua publi-

caçõo.

Ari. 3° Revogam-so o§ disposições em contrório.

Boa Vista, 1 8 de iull.o de 2022.

Arthur::enfrejj?:ed:rBaonadS?s,Maachad°

PREFEITURA MUNICIPAL DE  BOA VIS1'A
OABINETE  DO PREFEITO

LEI  N° 2.309,  DE  21  DE JULHO  DE  2022.

lNICIATIVA:  PODER EXECUTIVO.

âE:gT£pRáEDAÂA:#cT2ENTRE'âv¥DÊ#T¥E.rÀ;???8+DR!ABgi
0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BOA V]STA -  RR,  no  Üso

g::o:'oribeuiÊ'õee:al:ci:Lsá`aa:eàaui:íe7ueacômaraMunicipal

LEl:

:::.:e:,:ai.i§::.::,;:iíF!i:a!:.ií!s;iiíí::o'i::d::íii::;s'i:Íio;L;:Í;Íir;:i:É
gais.

:j:::d®ee:ra:::eS:::;!c!'S:i:;:jn!:ÍÍ;eTa:vic:;n;':::!::gn;,!°t:e:d;:apr:::;:s:a:+dr:g€í;

igo::a!a:p::%.%:;,c::e;f:oTr'i:e':n)çeá:®:;s':i¥:°:dd:::repri®er:,§':::ra:d'::n°::::

::c#:svid:h,.::giso:aa:o:g'e:€í:::Êneam`fàTBrde:iãiês:.oisa'osonc?#nLoe:

i3:¥.;;:áieíiI5:i.£iue:jsaíd:Í:o;t:g:;?jipírr!:Í!:Í,i:n;iig:t:Íi:g:.:e;;#ie;r§iia;

E;on:i::jír`i:!ç;à:Úa:u:ià,SbuenTd:àTsodpeel:,eanmdEi::i:ã:sRseedré

critanopÁreáx%rrà°egtnaítL°éífi°rnadodeirabaihoseráade8.

'aLeideAv:Lá::rse:rnoc`Ásesj,::asi:g`:innttreas'?g::i:i::::rmo§des-

1 -ser brasi]elr®, naio ou naiui'a[izado;

]1 -ler idade minima de  18 (dez®lto) anos;

111 -esiai. em dia com as obrigoções eleitorais;

lv -  não  ter sido  penalimdo  em  face  de  Processo
Sindicântia  Administi.otivo ou  Processo  Adminislrativo  Dis-
ciplinc,r;

:oan.:e.cjd:ee§-:i:;r.?:ojiÃj3;:drigaa:du:ç:u:::i:o:.eã?:.:,f::obseemxi:?dmo:

i::ito.r,.=¥::7;i.g#o:::ã:mõcp.o::::çç:d:osniç,ehR:ãís::;a¥:i,i:g::aiar:i

es'a Lei #á Ê: cgns:àrÁ?eujçÁ:sseduoÀn`eaxrg:l:  au'orizodos  por

.nt.sdAe?;aO®Lâi¥em.ayn.e.r.a,::;.Pnadrean%`.oon,;:,':fó`eixs.áe.Conr;
des{ritivo c®nstante no Anexo 1.

Feeaí:áàos.:E;tr.a.f:le:,,;i:i;:ser:ià!:;:e:::ÊÉá:r!c:ip:ai:i:r:e?ÃIíe:hd::s:não:r:

:e:u-#or{:::Íe;:É:Í:r;iu;sç:ãã.::roa:,:fgÊ:aãs:::gío:::cT:se:Ên::LÍ#ups:gj


